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JUSTIFICATIVA

Excelentissimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Através desta, encaminho a Vossa Exceléncia para apreciacao
desta egrégia Camara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei n° 12024,
que “Altera a remunerag&o do cargo publico de médico (plantdo) do quadro de
servidores e da outras providéncias”.

A proposta visa combater uma defasagem substancial no valor do
plantéo deste profissional em comparacdo com os médicos credenciados na rede
municipal de salide

O médico plantonista desempenha um papel essencial no
atendimento & saude da populacéo, trabalhando em regime de plantdo, incluindo
finais de semana e feriados, para garantir atendimento continuo em hospitais e
unidades de saude. Além disso, tais profissionais enfrentam uma carga de

trabalho exaustiva, atendendo a emergéncias e situagdes criticas.

Considerando que os motivos acima citados justificam o0 aumento na
remuneragéo, equiparando-os em relacio aos médicos credenciados, somados a
relevancia do assunto, solicito a Vossa Exceléncia, apos recebido, que remeta

este Projeto de Lei, para anélise e votag&o dos demais membros de Casa.

Bom Jardim de Minas, @ de 2024.

José Frarfgi
Prefa

Matos e Silva
Municipal

iy Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas



